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CoNTRATO DE LOCAçÃO Oe IMóVEL

CLAUSULA PRIMEIRA. ÞO OBJETO

timon.ma,gav,br

CoNTRATO DE LOCAçÃO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TIMON/MA
E B CIRILO ALBINO & CIA LTDA, PARA

INSTALAçÃO DA VICE-PREFEITURA

MUNICIPAL.

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação de imóvel, d":-T lado' o

ruuÑtcipto DE TIMoN lux, pessoa jurídica de dir:eito público inscrito no CNPJ sob o

n" 06.115.307/0001-14, sediado na Praça são José, s/n,cEP 65,630-00, centro, Timon -

MA, neste ato representado por sua Secretár'ia , a Sra' WILMA FREITAS RODRIGUES'

inscrita no CpF sob o n.823.532.803 82, nomeada pela Por,taria N"033/2025-GP

doravante denominado LOCATÁRIO, nesie ato representado pelo seu representante

legal, e de outro lado, B CIRILO ALBINO & CIA LTEA, inscrito no CPF/CNP-J-sob o no

Oí.Zql.ZgU0001-02, tesidente/domiciliado na Praça Saturnino !elo,,n' 00036, Centro'

Timon - MA, CEP: 65,630-00, doravante denorninado LOCADOR, celebram o presente

contrato de locação de irnóvel, mediantê as'cláusulas e condições seguintes:

o presente contrato tem por obj,eto a locação do imóvel situado na Praça saturnino

Belo, no 36, Bairro CentrO, Setor 56, Quadra 35, Lote 7',,TimonlMA, de propriedade

ã" iôénooR, destinado à instalação e funcionamento da Vice Prefeitura do Município

de Timon/MA.

CLAUSULA SEGUNDA. DO PRAZO . , 
.

o prazo da locação é de 12 (doze) meses, com início a partir da entrega das chaves,

podendo ser prorr6gado mediante termo aditivo, de Comum acOrdo entre as partes'

observada a legislação vigente'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO ALUGUEL E REAJUSTE

3,1. O valor mensal do aluguel será de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para o ano de

2025, passando para R$ 15.OOO,OO (quinze mil reais) a partir de2o26.

3.2. Nos anos de 2027 e 2O28,o valor do aluguel será reajustado anualmente com base

,.r. u.ri.Cjo do Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), considerando como base o

valor de R$ 15.000,00 praticado em ?026' 
Í,t/
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3.3. O pagamento será efetuado pelo LOCATÁRIO até o quinto d¡a útil de cada mês

subsequente ao da competência, mediante transferência bancária para a conta do

LOCADOR.

CLAUSULA QUARTA. DA DESTINAçÃO DO IMóVEL

O imóvel será utilizado exclusivamente para fins administrativos, sendo vedado ao

LOCATÁRIO dar-lhe destinação diversa da estabelecida neste contrato.

clÁusum QUINTA - DAs oBRIGAçöES Do LocADoR

O LOCADOR se comPromete a:

I-Ga rantir que o imóvelesteja em Perfeita s condiçöes de uso, atendendo aos requisitos

necessários ao funcioname Vice Prefeitura de Timon/MA;

II-ManteraPo a do contrato;

III - Responsabi roprìedade do

imóvel, exceto e previsto na

legislação vigen

c¡-nusum sExTA - DAS OBRIGAçöES DO LOCATÁRIO

O LOCATÁRIO se cornPrornete a:

I - Efetuar o pagamento do aluguel nas condições estabelecidas neste contrato;

[ - Utilizar o imóvêl exclusivamente para as finalidades administratìvas estabelecidas;

III - Manter o imével em boas condições de uso. responsabilizando-se por reparos

decorrentes do uso cotìdiano;

lv - Restituir o imóvel ao final do contrato nas mesmas condiçöes em que o recebeu,

salvo as deteriorações naturais pelo uso regular'

7.1.O contrato poder'á ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio

de 60 (sessenta) dias, Por escrito.

7,2.Emcaso de descuÀprimentò de qualquer cláusula contratual, a parte prejudicada

poderá rescindir o contrato imediatamente, sem prejuízo da apuração de eventuais

danos e penalidades previstas na legislação aplicável'

cLÁusuLA oITAVA - DAs DIsPosIçöEs GERAIS

8,1. O presente contrato não gera qualquer vínculo empregatício entre as partes'

8.2. O contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo, desde que haja comum

acordo entre as Partes.

Þraça São iasé,5/N '{tnttÔ - linon-MA
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8.3. Os casos omissos serão resolvidos conforme a legislação vigente, em especial a Lei

no 14.133/2021

CLÁUSULA NONA. DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de Timon/MA para dirimir quaisquer dúvidas ou

questöes oriundas do presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja'

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias

de igual teor e forma.

TirnonlMA, 30 de a:bril2025

LTDA

63.34V.39U0001,02
Legal; BENEDITO CIRILO AIBINO

lOCnrÁruo: v DE TIMON/MA

CNPJ:06.1 /0001 -1 4

Testemunhas:

1 Nome: f,untn,ut ù,, \urtl¡ Sw¡¡a,
cPF: 0\ì ü % {l q6 5" -q 6
Nome: í ""K0#::4toçr- "J," U_qcPtzQl\ 3 jl.Aß-tJ
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Diário 0ficiat Eletrônico do Muni pio de Timon Ano Xll - Edição n" 3.181 Timon-MA, Quinta-Feira, 12 de Junho de 2025

Art. 30 O benefício será rateado na proporçáo de 33,33% para cada dependento, que

corresponde a: R$ 506,00 (quinhentos e seis reais) para a esposa, Edlleuza Vlelra do
Nascimento Silva; R$ 506,00 (quinhentos e seis reais) para a filha, Marlana do
Nasclmento Sllva; R$ 506,00 (quinhentos e seis reais) para o filho, José Rlbamar da

Silva Neto, sem reversäo das cotas extintas.

Art, 4o Esta portaria entra em vigor na data da sua publicaçäo, com os efeitos

sob do IPM

imóvol cujas caracterfsl¡cas de localizaçåo e lnstalações tornem necessária sua

escolha.
VALOR DO CONTRATO:
. R$ 12.000,00 (doze mil reâis) mensais para o ano de 2025;
. R$ 15,000,00 (quinze mil reais) mensais a parth de 2026;

. Reajuste para os anos de2027 e 2028 conforme variação do IGPM' com base no

valor praticado em 2026.
VIGÊNC|A: o contrato terá vigência de 12 ldozel meses, com infcio a partir da

entrega das chavos, podendo ser prorrogado conforme legislaçáo vigente'

HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÄO:

Timon/MA, 12 de junho de 2025.

Wllma Freltas Rodrigues
Socretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Prefeitura de Timon MA

MUNICIP DE TIMON _ ESTADO DO

ADESÃO n0 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVONO 0251412025 - SEMED

lnteressado: Municlpio de Tlmon-MA, por moio da Secretaria Munlcipal de Educação

- SEMED,
Ato: A Secretária Munlcipal de Educagåo de Timon - MA, no uso de suas atribuições

legais, resolve HOMOLOGAR/ADJUDICAR do resultado do processo licitatório de

contrataçäo d¡reta quê tem como objeto a Aqulslçäo de equipamentos e mobiliárlos

para atender as necessldades da Secretaria Municipal de Educação e das suas

unidades de ensino, conforme detalhamento do Estudo Técnlco Prelimlnar em favor

da Empresa RODRIGO ELETRO LTDÀ, inscrita no CNPJ (MF) sob o no

20.884.0E4/0001-80, com o valor total de R$ 440.563,00 (Quatrocentos e quarenta mil

e quinhentos e sessenta e três reals).
atwa:12 de de 2O25.

MUNICIPIO TIM - EST DO MARAN
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 864/2025

12 de unho de

PORTARIAN"Ol3/2025-FMC Tlmon/MA,11delunhode2025.
CONCESSAO DE DÁRIAS.

Art, 1". coNcEDER ao (a) servidor (a), GIOVANNA CARVALHO SOUSA SILVA'

Coordenadora Municipal da Juventudê, matricula no 9220996, lotedo na Fundação

Municipal de Cultura, 3(três) dlárias, referente à cobêrtura de despesas de viagem a

São Luis-Ma, com o objetivo de Particlpar do evento de Entrega dos 2.000 carlões aos

boneficiários do Programa Cartão transporte Universitário - edlçäo 2025.1, bem como

premiação dos artistas do Programa Estadual Arto de Rua, que será realizado no dia

13 de junho de 2025, ás 15h, no Ginásio Costa Rodrigues em São luis-Ma.

Art. 20. O valor unitário da referlda diárla é de 230,00 (duzentos e trinta reais),

totalizando o valor de R$ 230,00 (duzentos e trinta

a

PORTARIA NO 010/2025 - GPL

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÖES . CPL DE TIMON, ESTAOO DO

MARANHAO, no uso de suas âtribuiçöes legais conferidas pela Lei Municipal no 1892,

de 17 de dezembro de 2013, com as alteraçöes da Lei Complementar no 064, de 17

de janeiro de 2025;

Considerando a Lei no 8.666/93, no seu art.67, $ 1o e S 2', que prevé a necessidado

de representanle da administração para fiscalizar e acompanhar o cumpr¡mento dos

contratos celebrados pelâ Adm¡nistração públ¡ca;

Considerando que os órgåos públicos d6vem manter gestor e fiscal formalmente
designados durante todå a vigôncia dos contratos celebrados pela ent¡dade,

Tendo sido observados todos os requisitos legais e atendidas as exigências técnicas e

Dlspöe sobre a deslgnação de administrativas, homologo e adJudlco o objêto da presente contratação ao

Servidor para oxercer a gestao E ¡ LoCADOR supracitado, nos termos do parecer iurfdico e justificativa apresentados

fiscalizaçäo dos Contratos de nos autos do processo, ESTE ATO FOI PRATICADO EM 27 DE ABRIL DE 2025

despesas.
Publique-se. Cumpra-se.

RESOLVE

Art, 10 . Designar, em consonâncla com o estabelscldo no artigo 67, S 1S 20 da Lel no

8.666/93, os servldor adiante identificado, sem projulzo das atribuições anteriores,
para exercer a função de gestor e fiscal, com finalidade do acompanhar e fiscalizar a

execução, bem como receber o referido material e atestar formalmente nos autos

do(s) processo(s), as nota(s) fiscal(ais) e demais documentos relativos ás despesas

realizadas pela Comissão Permanente de Licitação do Munlcfpio no que for
relacionado ao Contrato N " 01/2025 da Empresa A B XAVIER TREINAMENTOS, que

lem como objeto O presente contrato lem por objeto o para a inscrição de uma

servidora desta Comissão Permanente de Licitação, para part¡c¡par de curso d€

Licitaçöes e contrataçöes diretas conforme a Lei no 14.13312021i regulamentação,

¡mplementação e proced¡mentos eletrônicos visando à formaçäo, aprimoramento e

desenvolvimento profissional, com o objetivo de fortalecer as comp8tências técnicas e

operacionais nas áreas de controle interno e transparência administrativa. a

de de do Mu

Art. 2o - Estabelece que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos

serviços, atestar em nota fiscal e elaborar os respectivos relatórios de flscalização,

bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização administrativa e rcalizat
a liquidação da despesa do respectivo instrumento,

ê\A( 30 - Esta portaria terá efeito retroativo a partir de 04 de junho de2025.

Art. 40 - as em

MUNICIPIO DE - ESTADO DO MARAN
O Município de Timon/lr¡lA, por sua Secretaria Municipal de Educagão, no uso do suas

atribuições legais e, considerando falha formal, erro de digitagäo, no Extrato de

Oontrato N" 01 0/2025 Adesão no 00112025, publicado no Diário Oficlal do Municlpio na

dalade2T d6 março de2025, Ed¡ção no 3.126, RETIFICA â mesma nos termos que

segue abaixo, com os efeitos legais retroativos a data da primeira publ¡cação.

Onde se lê:
CONTRATO N" O.10/2025- SEMED
Data da assinatura: 1710312025

Leia.se:
CoñTRATO No 010/2025- SEMED

Data da assinatura: 1

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARAN
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 864/2025
OBJETO: Locação do imóvel situado na Praça Saturnino Belo, no 36, Bairro Centro'

Setor 56, Quadra 35, Lote 7, Timon/MA, para instalação e funcionamento da Vice
prefeitura Municipal de Timon/MA.

CONTRATANTE: Municfpio de Timon/MA.
CONTRATADO: B Cìrilo Albino e Cia Ltda, CNPJ: 63.347.397/0001-02.

FUNDAMENTAçÄO LEGAL: A contrataçäo se fundamenta no artigo 74, inciso V, da

Lei no 14.133/2021, que dispóe sobre a inexigibilidade de licitação para looação de

GoNTRATO N" 01ô/2025
CONTRATANTE: Municfplo dB Timon/MA.
CoNTRATADO: B Cirilo Albino e Cia Ltda, cNPJ: 63.347.39710001-02.
OBJETO: Locação do imóvel situado na Praça Saturnino Belo, no 36, Bairro Centro,
Setor 56, Quadra 35, Lote 7, Timon/MA, para ¡nstalação e funcionamento da Vice
Prefeitura e outros órgáos da adm¡nistração ptlblica mun¡clpal de Timon/MA'
VIGÊNC|A: o contráto terá v¡gência de 12 [doze] meses, com inlcio å partir da

entrega das chaves, podendo ser prorrogado conforme legislaçäo vigente. ,
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensais para o ano de 2Q25; R$ 15.000'00
(quinze mil reais) mensais a partir de 2026, sendo os anos de 2027 e2028 corrigidos
pelo IGPM, tendo como base o valor praticado em 2026.
bOTAçAo oRçAMENTARIA: As dôspesas decorrentes da execuçäo do presente
contrato correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Municfpio'
BASE LEGAL: O contrato está fundamentado no artlgo 74, lnclso V, da Lel no

14.133t202'1, sendo a contratação realizada por inexigibilidade de licitação, conforme
justlficativa tråcnlca apresentada nos autos.
lSSlt¡¡tun¡: O contrato foi assinado em 30 de abrll de 2025, em duas v¡as de igual

teor I forma,
Publique-se.

PORTARIA N" 058 025 . l0 deJunho de2025,
CONCESSÃO DE DÁRIAS,

Art. '1". CONCEDER ao (a) servidor (a), ELANE DE SOUSA LIMA ALVES, Secretária

Municipal, matricula no 472091-3, lotaçáo na Secretaria Municipal de Meio Ambiente'

04 (quatro) dlárias, rêferente à cobertura de despesas de viagem a São Luis 'MA,
participar de capacitação de licenciamento ambiental municipal, fiscalização'

monitoramento ambiental, resfduos sólidos, recursos florestais, simplifica maranhäo e

CAR, perlodo de 15 a 18 de junho de 2025.
Art, 20. O valor unitário da referida diária é de R$ 260,00, totalizando o valor de R$

1.040,00.

EXTRATO DE

MATRICULASERVIDOR

0557ANISLENE DE OLIVEIRA COSTA E SILVA - GESTOR

HALLEXSYA MILLENA CRUZ DE AZEVEDO 922't109

EXTRATO
EXTRATO DE CONC

EXTRATO DE H E ADJU

N4APr¿rÇ¿r S¿ìo Jostl, s/n, Ce n(ro / Cllt']: 65.61ìti- 160 CNI'.J: Ofi.l l5 il0'7/t)Oo I - l4 --'l'irnon

o

rssN 2965-8489

dá garantia documento, que através do site
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TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N" 016/2025

Processo Administrativo n' 864/2025

Contrato de Locação de Imóvel n' 016/2025

pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TIMON/MA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ no 06.115.307/0001-'14, com sede na Praça São José, s/n, Centro,

Timon/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Gestão de

Pessoal, Sra. WILMA FREITAS RODRIGUES, inscrita no CPF no 823,532.803-82, doravante

denominada LOCATÁRIA, e, de outro lado, a empresa B CIRILO ALBINO & CIA LTDA, inscrita

no CNPJ no 63.347,3g7/OOO1-Q2, doravante denominada LOCADORA, representada por

BENEDITO CIRILO ALBINO, têm entre sijusto e acordado o presente Termo de Apostilamento,

que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FINALIDADE

O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade:

I- Corrigir o endereço da empresa LOCADORA, que passa a constar corretamente como:

Rua Coelho Rodrigues, n" 1132, Centro, Teresina-PI, CEP no 64000-080.

II- Incluir no contrato a cláusula referente à dotação orçamentária, conforme a seguir:

cLÁusuLA oÉctun - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA (art. 92, vlil)
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Mr.rnicipal de Timon MA, deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

Projeto/Atividade: 2036
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte de Recurso: 500

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento,

ru- Fazer constar no contrato o número do contrato, que passa a ser Contrato no 016/2025,

devendo constar no cabeçalho e nas assinaturas do instrumento contratual.

Praça 5àa Jasú,5/N - (tntrct - 'l'inçn-l'Àt\
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cLÁusuLA SEGUNDA - DAs DEMAIS coNDIçöEs

Ficam mantidas, em sua integralidade, as demais cláusulas e condiçöes previstas no Contrato de

Locação no 012/2025, que não tenham sido alteradas pelo presente termo'

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo de Apostilamento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Timon/MA, 16 de junho 2025.

.LTDA

CPF/CNPJ: 63,347.397

Representante Legal: B ENEDITO CIRILO ALBINO

I.OCATÁR¡O:

CNPJ:

DE TIMON/MA
7 /0001-14

Representante Legal A FREITAS RODRIGUES

Testemunhas:

CPF t?î bb'+ b\b -t:l

trraÇa 5îi* )c¡sú,5/N - Ceîttto - 'l'itt'¡çtt'l'¡l¿\
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CPF

826.443.063-53 GESTORKamila Santana
FISCALMaciel do Nascimento Lopes

serviços e Atestar em Nota Fiscal, bem como ao

fiscal¡zaçåo administrãtiva do respectivo instrumento
Gestor do Contráo realizar a

Art.20 - Estabelecer que, caberá ao do Contrato ver¡ficar a efetiva execuçäo dos

documentos reletivos ås despesas realizadas pela Secretar¡a Municipal de Saúde, no

que for relaclonado ao Contrato no 015/2025 que tem por oþjeto: A contrataçåo de

empresa de engenharia pafa construçåo de uma Unidde Básica de Saúdo Porte ll-

naZona

Art.2o - Eslabslecer que, caberé eo Fiscal do Contrato verificar a efetiva execugäo dos

serviços e Alostar em Nota Fiscal, bem como ao Gestor do Contráo tealizat e

fiscalizaçåo administrativa do respectlvo lnstrumento.

Art.3o - Esta Portarla entra em vigor com ofeito retroativo ao dia 1410412025'

Art. 40- Revogam-se as disposiçöes €m contrário.

DAVILA CLAUDINO DE OLIVEIRA COSTA BEZERRA

Secretária Municipal de Saride de Timon/MA

a

Art.zo - Eslabelêcer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva presteçåo dos

serviços, atestar em Nota Fiscal/Fatura e
fiscâlizaçåo, bem como caberá ao gestor

admlnistrativa do respectivo lnstrumento.

etaborar os respectivos r€latórios de

do contrato ¡ealiza¡ a fiscalizaçåo

Art.3o - Esta portaria ontra em vigor a partir de sua assinatura.

Art. es

MUNICIPIO DE - ESTADO DO

Art.3o - Esta Portaria sntra em vigor com efeito retroatlvo ao dia02101t2025'

Art. 40- Rovogam-se as disposigöes em contrário.

DAVILA CLAUDINO DE OLIVEIRA COSTA BEZERRA

Secretár¡a Municipal de Saúde de Timon/MA
Portaria 07/2025. GP

PORTARIA N" 069/2025. FMS/SEMS, DE I8 DE JUNHO DE 2025

DISPÔE SOBRE A DESIGNAçÃO DE

SERVIDORES PARA EXERCEREM A GESTÃO E

FrscALlzAçÃo Do CoNTRATO No 01412026'

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, NO

uso de suas atribuiçóes legais, conferidas pelo âr1. 53 da Lei Mun¡cipal no. 1.89212013,

com as altereçöes da Lei Gomplementar no 64, de 17 dejaneko de 2025;

ConsiderandoaLei no14.133/2021,noseuart 104,incisolll eart. 117'queprevêa
necessidade de representante da administraçåo para fiscalizar o acompanhar o

cumprimento dos contratos celebrados pela Administraçåo Pública;

â Cons¡derando que os órgåos Ptiblicos devem mantôr gestor e fiscal, formalmente

designados durante toda a v¡gència dos contratos côlebrados pela entidade

RESOLVE

Art. 1o-Designar,emconsonânciacomoestabelecidonoart. 104,incisolll eart. 117

da Lêi no 14.19912021, os servidorês ad¡ante identificados' sem prejufzo das

atr¡buiçöes anteriores, para exercerem as fungões de gestor 6 flscal, com a finalldade

de acompanhar o fìscalizar a execuçåo, bem como receber o referido servigo e

documentos relativos às despesas realizâdas pela Secre'tar¡a Municipal de Saúde' no

que for relacionado ao Contrato no 01¡1/2025 que tem Por objeto: A contrdaçåo de

empresa de engenharia para construçáo de uma Unidade Básica de Saúde Porte ll

do Mu de

Art.2o - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a

serviços e Atestar om Nota Fiscal, bem como ao Gestor do

liscelização administrativa do respectivo instrumento.

Art.3o - Esta Portaria ontra em vigor com ofeito retroativo ao dia 1

Art. 40- Revogam-so as disposiçöes em contrário,

DÁVILA CLAUDINO DE OLIVEIRA COSTA BEZERRA

Secretária Municipal de Saú¡de de Timon/MA
Portarla 07/2025- GP

poRTARtA No 070/2025 - FMS/SEMS, DE 18 DE JUNHO DE,2025'

DISPOE SOBRE A DESIGNAçÃO DE

SERVIDORES PARA EXERCEREM A GESTÃO E

FrscAltzAçÃo Do CoNTRATO N" 015/2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, ESTADO DO MARANHÄO, NO

uso de suas atribuiçöes l6gais, conferidas pelo art. 53 da Lei Municipal no. 'l.892/2013'

com as alteraçöes da Lei Complemontar no 64, de 17 deianeiro de 2025;

PORTARIA N" 0360/2025 - GAB/SEMED TIMON.MA, 17 DE JUNHO DE 2025.

Dtspöê sobte a deslgnagão de Seruldorcs Parc
oxøtcerem a gestão e a flscallzação dos

Contrctos no, perc aqulslçäo de Gêneros

Atlmentlclos pÍovenlantes da agrlculaurc

famltiaL desttnados ao atendlmento escolar
(PNAE) durcntê o ano escolat de 2025, oblêto da

chamada p(rbl¡ca n 001/2025 - SEMED,

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DO MUNICÍ PIO DE TIMON' ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçðes legais conferidas pela Lei Municipal no

1892, de l7 de dezembro de 2013, com as alterações dâ Lei Complsmentar n'064,
de 1 7 de janelro de 2025;

Conslderando a Lei no 14.133/21, no seu art, 104, inciso lll e art. 117, que prevê a

necessidade de representanto da adminlstraçåo para fiscalizar e acompanhar o

cumprimênto das contrataçðes/contratos cel6brados (as) pela Administraçåo Pública;

consldsrândo que os órgåos prlblicos devem manter gestor e fiscal formalmente

designados durante toda a vigência dos contratos cêlebrados pela entidade'

RESOLVE

Art. 1o- Designar, em consonåncia com o estabelecido no arligo art. arl. 104, inc¡so lll

a añ. 117 da Lei no 14.199t21, os seMdores adiânte identificâdos, sem prejuízo das

alribuiçöas anterlores, para exercerem as funçöes de gestor e fiscal, com flnelidade de
ef-etiva execuçåo dos 

acompanhar e fiscalizar a execuçåo, bem como conferir os r€feridos servigos e atêstar
contrato realizar u forr.i."nt" nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fìscal(ais) e demais documentos

relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal dê Educaçåo no que for

relacionado aos Contratos no 027/2025,028/2025' 029/2025, 030/2025,031/2025,
410412025' ßa2o2s, oss/2025, og4/202s, ogn/zo2s, oao/2025,037/2025, og8/2025,039/2025,

o4o/2025, 041/2025, U2/2025, 043/2025, 044/2025' U5/2026, 046/2025, 047/2025,

considerando a Lei no 14.133/2021, no sêu art. 104, inciso lll e art. 117, que prevê a TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N" 016t2025

necessidade de represenlente da administraçåo para fiscal¡zar 6 acompanhat o Procosso Admlnlstratlvo n' 864/2025

cumpr¡mento dos contratos celebrados pela Administiaçåo Ptlblica; Contrato de Locagåo de lmóvel n' 016/2025' pelo presonte lnstrumento, o MUNICÍPIO DE TIMON/MA, pessoa jurldica de direito

conslderando quo os órgåos públicos devem manter geslor e fiscel, formalmente público interno, inscrita no ONPJ no 06.115.307/ooo1-14' com sede na Praga são

designados durante toda aiisência dos contratos cerebrados pa".ntii"-¿". 
iîîi;il"å"'Iå.llîjiíiå;åîii # ',triï,ï'¡å?,tri:-:"ï$åt?{Tl5:Ïi Í:

REsoLvE CpF n" 8i3.532.803-82, doravante denominada LOCATARIA, e, de outro lado, a

ompresa B CtRtLO ALBINO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ no 63.347.397/0001-02'

Art.io-Designar,emconsonânciãcomoestabelecidonoart. 104,incisolll eart. 117 doravantodenomlnadaLOCADORA,represêntadaporBENED|TOClRlLOALBlNO'

da Lei n" i4.1ggtzoz1, os serv¡dores adiante ident¡ficadoi'."r pre¡ufzo das têmenlrêsijustoeacordadoopresenteTermodêAPostilamento,quesereg€rápelas

atribuições anleriores, para exercerem as funçöes de gegtor e flscal, com a finalidade cláusulas o condiçöes seguintes:

da acomÞanhar e fiscalizar a execuçåo, bem como receber o referido serv¡ço e

O Munícipio de îimon/MA dâ garantia da 
".r¡"r,¡"¡¿t¿
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CPFServidores
GESTOR826.443.063-53Kamila Santana
FISCAL

CPF GESTOR/FISCALServldores
GESTORKamlla Santana 826,443.063-53

016.156.663-46 FISCALMaciel do Nascimento Looes

Servidor
922132-6Rodrigues - Gestorlsadora Kamilla de

iscalBrendha Soares dE Sl
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cLÁusuLA PRIMEIRA - DA FINALIDADE Timon (MA), 15 de maio dê 2025'

O presentê Termo de Apostilâmento tem por f¡nalidede 
Romauro Lulz Vanderley de Ollvelra

l- Corriglr o sndêreço da empresa LOCADORA, que passa a constar presldentedolpMT
corretamentê como:

Ruâ Coelho Rodr¡gues, n" 1 1 32, Centro, TeresinaPl, CEP n" 64000-080.

ll- lncluir no corìtrato a cláusula referente à dotaçäo orçamontárla, conforme a

seguir:
cLtrusulA DÉctMA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art, 92, VllU
As despesas decorrêntes da presonte conlrataçäo correråo å conta de recursos
especificos consignados no Orgamento Geral da Prefeitura Municipal de Timon MA,
desle exercfcio, na dotaçäo âbeixo discriminada:
DOTAçÄO ORçAMENTARIA
Projeto/Ativ¡dado: 2036
Elemento da Despesa: 3,3,90.39.00
Fonte de Recurso: 500

A dotaçåo relativa aos exercícios finance¡ros subsequentes será indicada após

aprovaçåo da Lei Orçamentária respectivâ e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilam€nto.
lll- Fazer constar no contrâto o número do contrato, que passa a ser Contrato

no 016t2025, devendo constar no cabeçalho e nas assinaturas do instrumento

contratual.
cLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CONDIçOES
Ficam mantidas, em sua integral¡dade, as demais cláusulas e condições previstas no

Contrato de Locaçåo no 012t2025, que nåo tenham sido alteradas pêlo Presenle
termo.
E, por estarem assim justos o acordados, fìrmam o presente Termo de Apostilamento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das tôstêmunhas abaixo

assinadas.
Timon/MA, '16 de junho 2025.

LOCADOR: B CIRILO ALBINO & CIA LTDA
CPF/CNPJ: 63.347.397/0001 -02

Represontante Legal: BENEDITO CIRILO ALBINO
LOCATÁRIOI MUNICIPIO DE TIMON/MA

CNPJ: 06.1 1 5.307/0001-14

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO

Portarla n" 030/202õ
Mat.9'll9-9

trlUHlCtptO Oe TMON - ESTADO DO MARANHÃO

O lnstiluto de Previdêncle Social dos Serv¡dores Municipais de Timon-IPMT no uso de

suas atribuigões legais, e, considerando que conslalamos ausência de publicaçåo do

conlralo no OO3l2o25 da empresa SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E

ASSESSORIA ATUARIAL LTDA; Considêrando que o fdo nåo gera qualquor lesåo ao

inloresse prlblico ou de terceiros, uma vez quê o respectivo ato trânscorrôu na forma

da lel; Considerando o poder-dever da Adminiskaçåo de convalidar os atos que nåo

possuam vfcios insanáveis, como os de objeto, mot¡vo e finalidade, nem mesmo

projufzo aos dire¡tos de terce¡¡os, conforme determina o art. 55 da Lei no. 9.784/99 -
Lei de Processo Adminislrativo da Unlåo, qu€ autoriza a convalidaçåo, pela própria

Administraçåo, de atos em qus se evidencie näo æarrs'tarom lesäo ao interosso

público nem prejuizo a lerceiros, nos quais sejam constatados apenas dofo¡tos

sanáveis, aplicável ao caso em referência: Fica convalidado o eto relativo à publicaçåo

do extrato do contráo no 003/2025 da empresa SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E

ASSESSORIA ATUARIAL LTDA, devendo ocorror a sua respectiva publicaçåo'

convalidaçåo esta respaldâda nos princlpios da Administraçåo Pública e na Lei

Federal no. 9.784/99,
EXTRATO DO CONTRATO PARA PUBLICAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 125/2025CONTRATO No 003/2025 Contrataçåo

de empresa espeoializada na áraa de consultoria atuariâl e financeira para êlaboração

da Avaliaçåo aluaüel 2025, que entro si celebram o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

soctAL Dos SERVIDoRES PIJBLICOS DO MUNICIPIO DE TIMON e Empresa:

SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL LTDA.

Fundamentaçåo Legal: Artigo 75, inciso ll da Lel no 14 O lnst¡tuto de Previdência

Social dos Servidores do Municlpio de Timon/MA , pêssoa ¡uridica de dlr€ito públ¡co

lnscrito no CNPJ sob o n' 97.421.76210001-01, sediado na Praça Såo José, n0 100,

CEP:65.630-160,Centro,Tlmon-MA,nesteatorepresentadopelo Presidente,oSr'

ROMAURO LUIZ VANDERLEY DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n" 396.090.223-

91, nomeada pela Porlaria N' 030/2025-GP, doravant€ denomlnado contratante € a

empresa SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL LTDA, com

sêde na cldade Olinda/PE, na Avênlda Governador Carlos de Lima Cavalcanti' no

3995, LJ 030 CXPSTY 518, bahro Casa Calada, CEP: 53'130-555 inscrita no CNPJ

sob o no 55,225.680/0001-69, noste ato representado por seu rêpresentante legal

Jorgê Tlago Moura Cruz, inscrlto no CPF sob o n" 051.934.47'106, doravantedenominado

abrevladamente Contratada, celebram o presente CONTRATO' decorrente da

Dispensa de Licitæåo, processo administrativo no12512025 rE TdÍ6 da Lei

n" 14.13312021, e demais legislaçðes aplicáveis, mediante as cláusulas condiçðes a

O lnst¡luto de Prev¡dência Social dos Serv¡dores Municipais de Timon-IPMT no uso do
suas atribuiçóes legais, e, considerando que constâtâmos ausência de publ¡caçåo do

contrato no oo3t2o25 da €mpresa SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E

ASSESSORIA; Considerando que o falo nåo gera quâlquer lesão ao interessê ptiblico
ou de terceiros, uma vez que o respectivo ato transcorreu na forma da lel;

Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que nåo
possuam vfcios insenáveis, como os de objeto, motlvo o finalldade, nom mesmo

þrejuízo aos d¡re¡tos de terceiros, conforme determina o art. 55 da Lei no' 9.784/99 -
Loi-de Processo Administrativo da Uniäo, que autoriza a convalidaçåo, pela própria
Administraçåo, de atos em que sê evidencie nåo acarreterem lesäo ao interesse
público nein prêjuizo a lerceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos
ianáveis, aplicável ao caso em referência: Fica convalidado o ato rôlativo à publicaçåo
da homoloôaçåo e adjudicaçåo do contrato no 003/2025 da empresa SOLVENCY
ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA, devendo ocorrer a suâ respectiva
publicaçä0, convalidaçäo esta rospaldada nos principios da Administraçäo Ptlblica e

na Lei Federal no. 9.784/99.
TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÄO

N" DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 125/2025-IPMT
MODALTDADE: DISPENSA DE LICITAçÄO No OO3/2025.

óRGAo GERENCIADOR: lnstituto de Prev¡dência Social dos Servidores Públicos do

Município de Timon/ MA-lPMT.
OBJETO: Contrataçåo de empresa especializada na área de consultoria atuar¡al e

financeirâ para elaboraçåo da Avaliaçåo âuarial 2025 do lnstltuto de Prevldêncla
Social dos Servidores Públicos Municipais de TimorýMA.
VALOR TOTAL DA ADJUDICAçÃO: R$ 7.000,00 (setô mil reais)
DADOS DA EMPRESA: SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA E

ASSESSORIA ATUARIAL LTDA. possoâ jurfdicâ de dire¡to privado, inscrita no CNPJ:

55.225.680/0001-69, sediada no endereço Avenida Governador Carlos de Lima

Cavalcanti, no 3995, LJ 030 CXPSW 518, bahro Casa Caiada, CEP:53.130-555'

ê

segurr estabelecidâs:Clåusula Primeira - DAS PARTESiCONTMT ANTE:Órgåo ou

Entidade: lnstituto de Previdência Social doo Servidores Públ¡cæ do Municlpio de Timon -
IPMT CNPJ: 97.421.762!0001'0lEndereço: Praça såo José' no 100' Bairro: centro'
T¡mon/MA, CEP: 65630-160 Representante Legal: Romauro Luiz Vanderley de Ollveira

coNTRATADA:Razåo Social: SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA

ATUARlALEndereço: Avenida Governador Carlos de Lima Cavâlcanti' n0 3995' LJ 030

CXPSTY 518, balrro Casa Caiada, CEP: 53.130-555.CNPJ: 55.225.680/0001-69

Representanto Legal: Jorge Tiago Moura Cruzcláusula Segunda - DO OBJETO:Este

contrato lem por objeto a contrdaçåo de empresa especializada na área de

consulloriâ atuarial e financeira para elaborâçåo da Aval¡açåo atuarial 2025 do

lnst¡tulo de Previdência Social dos Servidores Publicos Municipais de Timon/MA'

juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar oste lnstrumento'

independentemente de transcriçåo. Cláusula Terceira - DO PREÇO:A CONTRATADA

receberá pela prestaçåo dos serviços elaboraçåo da Avaliaçäo atuarial 2025 do IPMT

a importåncia de R$ 7.000,00 (Sete Mil reais), no qual já eståo inclufdas todas as

TADA.CIáusula Sexta - DOS

Aos 15 de maio de 2025, acolhendo o parecer jurídico exârado no processo

administrãtivo n" 12512025 reconhece ser dispensa de licitaçåo refêrente ao processo

administrativo em epígraf e, com base no Art. 71 da Lei no 14.13312021, ADJUDICO o

objeto e HOMOLOGO a Presente licit4åo, nos termos do art. 75, inc. ll, da Lei n'
14.

pagamento do referldo obJeto

correråo por conta das seguintes dotagðes orçamentárias' contidas no QDD doste

IPMT, abaixo especif lcadas:

DE RECURSOS: lnstituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do

de TimodlPMT
E: IPMT

PROJETO ATIVIDADE: 2150

FONTE DE RECURSOS: 802
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3'90'39

despesas especifìcadas na proposta da CONTRA

RECURsos ORçAMENTARIOS¡As despesas com o

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO

o lnst¡tuto de Previdêncie social dos servidores Municipais de Timon-IPMT no uso dê

suas atribuigðôs legeis, e, considerando que constatamos ausência do publicagäo do

contrato no oo5l2o25 da empresa FORTH CoNSULTORIA E INFORMATICA LTDA;

considerando que o fato nåo gera qualquer lesåo ao inleresse público ou d6 terceiros,

uma vez que ó respectivo ato transcorreu na forma da lei; Conslderando o podor-

dever de Àdministraçåo d6 convâl¡dar os atos que nåo possuam vlclos insanáveis,

como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo projuizo aos dir€itos de tercêiros'

conforme deteimina o art. 55 da Lei no. 9.784i99 - Lol de Prooesso Adm¡nistrativo da

Uniåo, que autoriza a convalidaçåo, pela própria Administraçåo, de atos om que se

evidencie nåo acarrelarem lôsåo âo interesse público n6m prejulzo a tefceiros, nos

I R$ 7.000,00 R$ 7.000,00MÊs01

uonÍalaçao qe emP¡Esd bPcsrctr¿cud rrá

área de @nsulloria átuÊrisl e finånoo¡ra

pâra ôlabraçåo de Awliaçåo âluarial 2025

Públìcos Munlclpa¡€ dgSeMd016
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garantia da deste documento, que através do site:

aoconstalados em referência:

5



@TIMO}I {anstruindo
aguraofuturo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
timon.mn.çav,br

TERMO DE REPASSE DE CHAVES

Eu, LÍVIO ARAÚJO BARROS, Diretor de Gestão de Administração da Secretaria

de Administração e Gestão Pessoal - SEMAG, localizado na sede da Prefeitura Municipal de

Timon, declaro que recebi de B CIRILO ALBINO & CIA LTEA, inscrito no CPF/CNPJ sob

o no 63.347.39710001-02, por meio de seu representante legal, denominado LOCADOR, as

chaves referentes ao ponto localizada na Praça

Saturnino Belo, n 36, Bair,ro .MA.o

Timon-MA;06 da202,5.

CPFICNPJ': 63:.3'47.

Representante Legal: BENEDITO CIRILO

pfiçü 5àa José, S/N - Ce{ttra'Timon'MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

ffiTiltü0t*
r,r¡:¡¡¡r¡¡1 SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO E GESTAO DE

forut*hdtagoranfuturo PESSOAL . SEMAG

PORTARIA NO 029/2025. SEMAG TIMON.MA, 13 DE JUNHO DE2025,

Dispõe sobre a designação de
Servidores para exercerem a gesúão e
a fiscalízação do Contrato de no

016/2025 da Secretaria MunicÍpal de
Administração e Gestão de Pessoa/ -
SEMAG.

SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUN¡CIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei Municipal no

1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alteraçöes da Lei Complementar no 064, de 17 de
janeiro de 2025;

Considerando a Lei no 14.139121, no seu art. 104, inciso lll e art. 117, que prevê a necessidade
de representante da administraçäo para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das
contrataçöes/contratos celebrados :(as) pela Administraçåo Pública;

Considerando que os órgäos priblicos devem manter gestor e fiscal formalmente designados
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 1o- Designa¡ em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, ínciso lll e art. 117 da
Lei no 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejufzo das atribuiçöes anteriores, para
exercerem as funçöes de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e,fiscalizar a execução,
bem como receber o referido material e atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s)
nota(s) fiscal(ais) e demais documentos relativos às despesas realizadas pela'secretaria Municipal
de A<lministraçåo e Geståo de Pessoal no que for relacionado ao Gontrato n' 016/2025 - B
CIRILO ALBINO & CIA LTDA.

Servidor Matrícula
Maria de Lou,rdes Nunes Moraes de Góis - Gestor (a) 1 972-2

9222228Robert William dos Santos Oliveira - Fiscal

Art.2o - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestaçäo dos serviços,
Atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de fiscalizaçäo, bem como
caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização administrativa e realizar a liquidação do
respectivo instrumento.

/n'Art.3o - Esta portaria entra em vigor com efeito retroativo do diâ 06 de maio de 2025. ,

Art.40 - Revogam-se as disposiçöes em contrário.

SECRETÁRIA DA SEGRETARIA MUNICIPAL DE AD
ESTADO DO MARANHÃO, em 13 de junho de2025.

w¡t Rodrigues
Secretária Municipal de e Gestão de Pessoal

033t2025

Publique-se através do Diário Oficial Eletrônico do município, de acordo com o art. 90 da lei

Orgânica do Município (LOM), c/c art. 50 da Lei Municipal no 182112Q12 e art. 1o, inciso Xlll, da Lei

Municipal n" 1 383/2006.

E GESTÃO DE PESSOAL,

l:)roça 5ãa Jasú,:;,/N - Cc'i.lto * 'l'in1an-ltÅÃ

þæ.,*
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Fernanda Vanessa Sousa Levi André Sousa Cardoso 2 anos

Ana Lulsa Frazão dos Santos 2 anos

2 anosEsther Kirchner Silva do Moura

Tainar Carvalho Martins Ana Cecllia Sousa Martins 2 anos

Ana Helofsa Sousa Martins anos

2 anosKéssia Eloah S¡lva Souza

Socorro Albeiro de Sousa Sampa¡o Nicole Gabrielly Ribeiro de Sousa 2 anos

Maria Maya Marquss Te¡xeira 2 anos

Chr¡stopher Rafael dos Santos Mourão 2 anos

ds Matos Emilly Sophia Rodrlgues da S¡lva 2 anos

Achylla Talicla de Sousa Araúlo Agatha Gabrielly de Sousa Barbosa 2 anos

Maria do Socorro da Maria Júlia Ferroira da Rocha 2 anos

Bezael Fontenele de Andrade 2 anos

Geraldo Lucas dos Santos Leite 3 anos

Maria Ysis Nascimento da S¡lva 2 anos

Maria Júlia Viana dos Santos 2 anos

Arthur Miguel Sousa Ol¡vaira 3 anos

Vfctor Mickasl de Sousa Ribeiro 3 anos

Aryadna Sofia Fernandes Sales Sllva 3 anos

Ellz Roana Noþre Olive¡ra Assunção 2 anos

2 anosJam¡ly Mar¡a da costa Eal¡sta

2 anosAl¡ce Sayuri Pereira de Sousa

Leal da Sllva lsls Emanuelly Leal de Almeida e Silva ânos

Silvia Lourrany Santos 2 anos

Maria P Analu Pereira Santos 2 anos

Théo Felipe da S¡lva Lopes 2 anos

Thomas Felipe da Silve Lopes 2 anos

3 anosLorena Bêatrlz da S¡lva Magalhães

Liz v¡tÖr¡a sousa silva z anos

Calo Lucca Alves da S¡lva 2 anos

2 anosMarya Allyce de Almelda Sena

(*¡) Republicação
oRTARtA No 029/2025 - GAB.SEC. TIMON.MA, IO DE JUNHO DE 2025.

CONCEDE LICENçA-PRÊMIO A SERVIDOR EFETIVO.

A SECRETÁR|A MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÄO E GESTÃO DE PESSOAL DO
MUNICIPIO DE TIMON, Estado do Maranhåo, no uso de suas atr¡buições lôgais
conforidas pelo art. 53, da Lei Municipal no 1892/2013, c/c inciso Vlll do Art. 131 o
inciso ll do art. 133 da Lei Municipal n" 1299/2004, e tendo em vlsta o Procosso
Adminlstrativo no 0126612025,

RESOLVE:

Art,1". Concsder90 dias (03 mesos) de Licença-Prômio por Asslduidade ao
servidor efetivo EVANNOEL DE BARROS LIMA, matrfcula no 216ô469, Sociólogo,
lotado na Secretaria Munic¡pal de Desenvolvimenlo Soc¡al - SEMDES, deste
Municfpio, referente ao perlodo aquis¡tivo de201912024 (1o quinquênio), com infcio a
part¡r de 04/08/2025 a01h112025, conforme d¡sposlo no art, 157, da Lôi Municipal no

129912004 (Estatuto dos Servidores Públicos do Mun¡cfpio de Timon-MA).

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pública.

PORTARIA N" 029/2025 - SEMAG TIMON.MA, 13 DE JUNHO DE 2025.

D,spõe sobre a deslgnação de seru¡dores para
exetcerem a gestão e a flscallzação do Contrato
de n' 016/2025 da Socretarla Munlclpal do
Admlnlstração s Gestão de Possoal - SEMAG.

SECRETARIA OA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÄO DE

PESSOAL, ESTADO DO MARANHÄO, no uso do suas atribuições legais conferidas
pela Lei Municipal n0 1892, de 17 de dezsmbro de 2013, com as altoraçðes da Lei

Complemsntar n" 064, de 17 dejaneiro de 2025;

Considerando a Lei no 14.133121, no sou art, 104, inolso lll e art. 1 17, que prevê a

necessidade de representante da administragäo para f¡scalizar e acompanhar o

cumprimonto das contratações/contratos celebrados (as) pela Adm¡nlstração Ptlblica;

Conslderando que os órgãos públ¡cos d6vem manter gestor e fisoâl formalments
des¡gnados durante toda a v¡gência dos contratos colebrados pgla ent¡dado.

RESOLVE
Art, 1o- Designar, em consonåncia com o estabolecido no artigo art. art. 104, inc¡so lll
e art. 117 da Lei no 14,133121, os servidores ad¡ante identif¡cados, sem prejufzo das

atribuiçöes anteriores, para exercerem as funçöes de gestor e fiscal, com finalidade de

acompanhar e f¡scal¡zar a execução, bem como receber o referido material e atestar
formalment6 nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fìscal(ais) e dema¡s documentos
relatlvos às despssas reallzadas pela Secratâria Municipal ds Adm¡nistração e Gestäo
de Pessoal no quo for relacionado ao Contrato n' 016/2025 - B CIRILO ALBINO &

ctA

Art,20 - Estabelecer que, caberá ao F¡scal do Contrato verificar a efetiva prestação dos

serv¡ços, Atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respect¡vos relatórios de

liscalização, bem como oaberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização
adminlstrat¡va e reallzar a liqu¡dação do respectivo instrumento.

Art.3c - Esta portaria entra em v¡gor com efe¡to retroativo do dia 06 de maio de 2025.

4o em conlrár¡o.

TERMO DE RESGATE DE AFORAMENTO
O MUNICÍPIO DE TIMON, Pessoa Jurfdica dE Dire¡to Prlbllco lnterno, rspresontado
nesto ato pelo Sr. Secretário Municlpal de Flnanças, Planeiamonto e Gestão
orgamentária, AÉclo FRANclsco sANTos BoRGES através da PoRTARIA No

075/2025-GP DE 17 DE JANEIRO DE 2025, publicado no Diário oficial do Municlpio
em 02.01.2025 de um lado, e, ds outro M & T CONSTRUTORA E AROUITETURA
LTDA . ME , Titular do Domfn¡o Útil, Pessoa Ffsica, lnscrito no cNPJ:
25.096,061/0001-25, oelebram entre s¡ o presente TERMO DE RESGATE OE

AFORAMENTO, dE acordo com o Processo Admlnistratlvo N'043/2025 e consoante
as cláusulas a seguir explicltadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O ajuste, ora feito, decorre do reconhecimento das partes da

ocorrêncla dos rgqulsltos necessários ao rssgate de aforam€nto incidente sobre um

terreno foreìro mun¡cipal const¡tufdo no Cartório do 10 Offclo Extrajudic¡al da Comarca
de Timon cuja CERTIDAo CAOEIA DoMINIAL apresenta: Matr¡cula:
29678.2.0004576.78, Data: 15/12/1980 .

lmóvel: Hum (01) lote de terreno situado na quadra2T (vinte s setê) loto no05 (c¡nco)

a Rua olto no Parquo Alvorada nesta cidade, com l2(doze) metros de frente por 30

(trinta) metros de fundos, no total de 360 (trezentos e sessenta) metros quadrados.

Servldor
Maria de Lourdas Nunss Morâês de Góis - Gestor lal 15972-2

9222228

SEMFPOG

Praca SÉìo.Iosi:, s/n, Co¡rtro / (--til': 65.1¡3ä-l60 CNI'J: 06.115.3O7/OOOI-14 -f itDon - MA.

O lr4unícipio de

5

rssN 296s-8489

desde que através


